
GOVERNO MUNICIPAL MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 
Ria José Mendonça de Araújo. 111- Centre 

GABINETE DO pluenrro 

CONTRATO N.- 88/2025 

CONTRAIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUAREZ f ÁVORA E A 

EMPRESA ALESSANDRA R.113EIRO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, DE ACORDO 

COM A INFOGGIBILIDADE. DE LICITAÇÃO te 
022/2025. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA, inscrita no CNP . n." 
08.919.490/0001-36, com sede à Rua José Mendonça de Araújo. 171 - Cenno - Juanr4.11v0Ia - 
PB, representada neste ato pelo Prefeito Constitucional do Município, Senhor WILSON 
EVANGELISTA FE1TOSA, portador do RG n° 2.272.256 SSP/PB 2* Via e CPE n.° 028.775,784-
61, residente à Rua Adalberto Pereira de Melo, 122- Centro - Juarez Távora - PB, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa ALESSANDRA 
RIBEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n° 41.911273-000/-75, com 
srdr- na Avenida Governador Argemiro de Figueiredo, 210- Jarrrun Oceania- João Pessoa - P13, 
neste ato representada pela Senhora ALESSANDRA CAVALCANTI RIBEIRO, Advogada 
inscrita na OAB/PB sob o n° 18.774, CPF n.° 090.219.674-05 e RG n° 3.091.211 SSP/PB, 
residente e domiciliada na Rua Marcianas da Conceição. 1519, Apto. 103, Edf, Caroline 
Residente - Cabo Branco - João Pessoa - PB, doravante denominada de CONTRATADA, 
acordam em celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas abaixo: 

Cláusula Primeira - Da Fundamental Legal - Este contrato decorre da Inexigibilidade de 
Licitação n° 022/2025, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 
Lei Complementar rr 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Complementar n° 147/2014, Lei 
Complementar n° 155/2016, Instrução Normativa n°73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantesestão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

Cláusula Segunda - Do Objeto - O presente Contato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada, para prestar Serviços de Consultoria Jurídica com foco no Direito Municipal, 
oferecendo atendimento especializado, diferenciado e personalizado, de modo a contemplar as 
necessidades e peculiaridades do Município de inerte Távora. 

Cláusula Terceira - Para fazer frente às despesas decorrentes deste contato, a. CO 
utilizara tccurbort da seguintc Classificação orçamentária: 02.03.04.122.2010.2002-
de Recursos: FPM, ICMS e DIVERSOS. 

TANIT 
35. Fonte 
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GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIAREZ TÁVORA 

RUA José Mendonça de Araújo, 171 — Centro 
GABINETE DO PREFEITO 

Cláusula Quarta —Da Vigência — O presente contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, 

a partir da data de sua assinatura. 

Cláusula Quinta — Do Valor e do Pagamento 
Em rado dai serviços descritos na CLAUSULA PRIMEIRA, será pago mensalmente a 

CONTRATADA a importância de 1(56.500,00 (Seis mil e quinhentos reais), perfazendo um total 

de RS 78.000,00 (Setenta c oito mil reais). 

O pagamento será efetuado mensalmente, mediante processo regular e em observância às normas 

e pmcedimentosadotados pelo Contratante, bem corno as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21, c mediante a apresentação de Nota Fiscal, juntamente com as ordens de fornecimento, 
através de ordem bancária, para crédito cm banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

Cláusula Sexta — Serão objeto de remuneraçáo extra-contratual a realização de serviços pela 
Contratada que não estejam inseridos na cláusula primeira deste contrato, remuneração esta que 
será definida de comum acordo entre a Contratante e a Contratada, no caso da Contratada vier a 
prestar tais serviços. 

Cláusula Sétima — Do reajustamento - Os preços contratados são fixos e irreajuatáveis até o 
término da vigência do contrato. 

Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da Contratada, os preços poderão 
sofrer reajuste após o término do prazo de vigencia da proposta de preços, na mesma proporção da 
variação verificada no 1PCA—IBGE acumulado, tomando-se por base o mas de aprementaç.ão da 
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluirias após a ocorrência 
da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará a Contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tãc 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória decaia* 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o indlee utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice esrshekseido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela le " ntif 
cru vigor. 

Na ausência de previsâo legal quanto ao indica substituto, as partes elegerão nova oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por int de termo aditivo. 



GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JITAREZ TÁVORA 
Rua José lvleadoaça de Araújo, 111— Centro 

GABENETE DO PREFEITO 

O registro da variação do valor contratual pare fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro, quando 

for o cama, será de até uns mês, contado da data do fornecimento da documentação cmnpmbatária 

do fato imprevisível ou previsível de consequência Incalculável, observadas as disposições dos 

Áxis. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

Cláusula Oitava — A remuneração convencionada na cláusula quarta inclui todos as custos 

decorrentes dos serviços descritos na cláusula primeira, ficando vedado o pagamento de qualquer 

vantagem adicional inerente a tais serviços. 

Cláusula Nona - A data limite para pagamento de remuneração aludida na cláusula quarta será o 

dia 10 do mês subseqüente ao da prestação do serviço. 

Cláusula Décima — Das Obrigações da Contratante A Contratante se obriga á: 
a - Efetuar o pagamento relativo aos serviços efetivamente prestados, de acordo com as 
raspei:alvas clausulas do presente contrato; 
b - Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços 
contratados; 
c - Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestos e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente panteoordenar as 
atividades relacionadas a fiscalização e acompanhar c fiscalizar a SUS execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros pura assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Áxis. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

Cláusula Décima Primeira DA Obrigações da Contratada — A Contratada se obriga a: 
a - Executar devidamente os serviços descritos na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
Is - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bera como por tildas as despesas e compnsmissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razia da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito peio Contratante, quando da atenção) do contraio, 
que (o repreuente integralmente em todos os seus atos: 
d - Permitir e facilitar a fiscatizaçao do Contratante devendo prestar os informes 
esclarecimentos sol icitados; 



GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 
Rua José Mendonça de Araújo, 171.- Centro 

GABINETE DO PREFEITO 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiras, deeorrentesde 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. nitri excluindo ou reduzindo essa responsabilidades 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, semo 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo lieitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado: 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem corno as reservas de cargos previstas em outras 

normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre qui; solicitado pelo 

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação, dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

Cláusula Décima Segunda. Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratanteou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos 
Arts. 124 a 136 e sua extincrm, tbrmalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório c a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da 
Lei 14.13121. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,a 
Contratada sai obrigadas aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supreaseicsque 
se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

Cláusula Décima Terceira - O presente contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, 
mediante comunicação por escrito, com aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

Caso a rescisão parta da CONTRATADA, esta permanecerá na assessoria durante 10 (dez) dias, 
salvo se for substituída por outra empresa antes do término desse prazo. 

Cláusula Décima Quarta - A Contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma. condições, regras. prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamepte pela 
infração administrativa de dar causa it inexecução parcial do contrato, quando não se justificara 
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 4~0 injustificado na execução do obje4o da 
contratação; v - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das i41fçàç5es 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatarno to da 
Administração Pública direta e indireta do ente fbderativque tiver aplicado a sanção4,4, prazo 



GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 
Rua Jose Mendonça de Araújo, 171— Centro 

GABINETE DO PREFEITO 

de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

TV, V, VI e V11 do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. X1 e XLI do caput do 

referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111,1V, V. VI 

e VII do capta do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 40 do referido Art.156; f— aplicação cumularia de outras sanções previstas na 

Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçãoa 

Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que a 
Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Cláusula Décima Quinta - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 
instrumento, e desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data 
correspondente ao efetivo pagamentotia parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso 
no pagamento serão calculados comutilização da seguinte fórmula: EM = N VP x I, onde: EM — 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP valor da parcela a ser pega; e I = indica de compensação financeira, assim 
apurado; 1= (TX ± 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA—IFICE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido paraa compensação financeira venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então cru vigor. 

Cláusula Décima Sexta — Das Obrigações Pertinentes à LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n*13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e cie ~ido com a boa-fé e corn os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/U1. 
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando kir o caso. sobre 
os deveres, requisitos c responsabilidades decorrentes da IGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos cie 
suboperaçao firmadas ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 
f - A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos dev 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observancia. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta aluam 
Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE .RJAREZ TÁVORA 
~José Meadonça de Araifra.111 r Centro 

GABINETE DO plasmo 

h - A Contratada deverá prestar, no porto fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizada 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art 16, ambos da Lei 13.70911R, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas CRUS obrigações. 
1 - Os bancos de dados formados a partir da caixa* do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a annazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual tastmável de tratamentos realizados, conforme Art. 37. daLei 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato intemperavel, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPO. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessottis, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD. 

Cláusula Décima Sétima - As vertes contratantes outorgam de- le já o caráter de título executivo 
ao presente instrumento, e elegem o foro da Comarca de Magoa Cirande-PB, para dirimir as 
possíveis questões oriundas da execução deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja_ 

E, por estarem justos c de acordo, lavrou-se o presente termo, pelas partes na presença das 
testemunhas abaixo assinadas 

Juarez fávora(P13), 26 de novembro t 2025. 
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Publique-se e dê-se ciência. 

Conceição, Paraíba, 19 de fevereiro de 2026. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Frandson Luan Vieira Leite 

Código Identificador:F32659C8 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 097/2026 

O Prefeito Constitucional do Município de Conceiçâo/PB, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59 "V", da Lei 

Orgânica do Município e demais Legislação que rege a matéria. 

RESOLVE: 
NOMEAR: LUIS FURTADO DE LACERDA, para o Cargo de 

Coordenador de Armazenamento da Secretaria e Agricultura, Símbolo 

SM4, com lotação na Secretario Municipal de Agricultura, Meio 

Ambiente e Desenvolvimento, servindo-lhe de título para posse e 

exercicio do cargo a presente portaria. 

Publique-se e de-se ciência. 

Conceição/PB, 19 de fevereiro de 2026. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Frandson Luan Vieira Leite 

Código Identificador:9C2CEBE7 

GABINETE DO PREFEITO 
RESOLUÇÃO CMDCA N° 10/2025,12 DE FEVEREIRO DE 

2026. 

"DISPOE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO 
DE AÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei 
municipal if 484/2013 e ril) 537/2015: 
CONSIDERANDO o principio da prioridade absoluta preconizado na 
Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente Lei 
Federal N°8.069 de 1990; 
CONSIDERANDO a lei municipal de n°647/2019 que regulamenta o 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
CONSIDERANDO deliberação em reunião extraordinária do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
ocon-ida em 12 de fevereiro de 2026, conforme ata 02/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar o Plano de Ação e Aplicação dos Recursos do Fundo 
FIA/EMDCA para o exercício de 2026; 
Art. 2° Garantir medidas necessárias para a execução e apoio junto ao 
monitoratnento e avaliação do Plano neste conselho a partir de 
comissão gestora; 
Art. 3" Essa resolução entra em vigor na data de sua publicaeão. 

Conceição- P13, 12 de Fevereiro de 2026. 

RONERO PRADO RAMALHO 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Frandson Luan Vieira Leite 

Código Identifieador:D I C I8B87 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO CREDENCIANIENTO 

DE COMPRA N° 00001/2026 

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, 

chamamento público de compra objetivando: Chamaria Pública para 

aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, 

conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidos no 

Edital e seus anexos. Os interessados deverão apresentar envelope 

contendo a documentação e respectiva proposta até as 09:00 horas do 

dia 13 de março de 2026, no endereço: Praça Frei Damião, SN - 

Centro - Jericá - P13. Neste mesmo local, data e horário será realizada 

a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: 

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 

14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 

11.878/24; Decreto Municipal n° 0015/2023/23; Decreto Municipal n" 

0017/2023/23; Decreto Municipal n° 0019/2023/23; Decreto 

Municipal n° 0020/2023/23; Decreto Municipal n" 0021/2023/23; 

Decreto Municipal n° 0022/2023/23; Decreto Municipal n° 

0023/2023/23; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 

horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 

34351089.El-mail: licitajerico@yahoo.com.br. 
Edital: www.jerico.pb.gov.br; www.tce.pb.govbr; www.gov.br/pncp. 

Jericó - PB, 19 de fevereiro de 2026 

SANDY DE OLIVEIRA JU1VIOR — 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Francisco Moldo Pereira Muniz 

Código Identificador:25EDD7BA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: Contratação de empresas regionais de acordo com Decreto 
Municipal 017/2022 para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
para suprir as necessidades das diversas secretarias do Município de 
Jerico-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 
00005/2025. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto 
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Jerico e: CT N° 00032/2025 - Francisco Pierry Nogueira de Oliveira 
09024361478 - 2' Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. 
ASSINATURA: 12.02.26 

Publicado por: 
Francisco Aroldo Pereira Munia 

Código Identificador:1368AD131 

SETOR LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 88/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N.' 28/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°022/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ 
TAVORA 
CONTRATADA: ALESSANDRA RIBEIRO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 41.911.273-0001-75. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestar 
Serviços de Consultoria Jurídica com foco no Direito Municipal, 
oferecendo atendimento especializado, diferenciado e personalizado, 
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de modo a contemplar as necessidades e peculiaridades do Município 

de Juarcz Távora. 
VALOR TOTAL: RS 456.024,67 (Quatrocentos e cinquenta e seis mil 

vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos). 

VALOR MENSAL: R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais) 

VALOR TOTAL: I25 78.000,00 (Setenta e oito mil reais). 

FONTES DE RECURSOS: FPM, ICMS e DIVERSOS. 

Juarez Távora(P13), 26 de novembro de 2025. 

WILSON EVANGELISTA FEITOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcas Aurelio Duarte Silva 

Código Identilicador:ECCB65D5 

GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 

DV00012/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00012/2026, 

fundamentada no Art. 75, inciso 11, da Lei 14.133/21, que objetiva: 

AQUISIÇÃO DE MARTELO DEMOLIDOR DE 30 KG PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS OPERACIONAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA PALMEIRA — PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 

correspondente procedimento em favor de: RAFAELLA MAISA 
NASCIMENTO PEREIRA - R$ 11.500,00. 

Nova Palmeira - PB, 12 de Fevereiro de 2026 

ANTONIO ORLANDO PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito 

Publicado por: 
Micaelly Silva Macedo 

Código Identificadon8DC6E9FC 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
APOIO ADMINISTRATIVO COM ÊNFASE NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA COM 
OPERACIONALIZAÇÃO, EXECUÇÃO E MONITORAMENTO 
DOS SISTEMAS PACTUADOS PELO MUNICIPIO JUNTO AO 
GOVERNO FEDERAL DOS PROGRAMAS DO MEC/FNDE DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação n° IN00017/2026, nos termos do Art. 74, 
inciso III, alínea a, da Lei 14.133/21. VIGÊNCIA: até 
10/02/2027.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Nova Palmeira e: CT N°00042/2026 - 10.02.26 - DIOGO KENNEDY 
DANTAS DO NASCIMENTO - R$ 24.000,00. 

Publicado por: 
Micaelly Silva Macedo 

Código Identificador:E57FAEE9 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 100/2026/GPMP, DE 19 DE FEVEREIRO DE 

2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 
PALMEIRA-PB, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Art. 37, II, da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal, tendo cm vista aprovação em Concurso Público; 

CONSIDERANDO que o candidato foi nomeado, nos termos da Lei 
Complementar n°01, de 12 de junho de 2009, para ocupar o cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, através da Portaria n° 

027/2026, publicada no Jornal Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba, edição n°4037 de 12 de JANEIRO de 2026; 
CONSIDERANDO que o candidato foi notificado em 12 de Janeiro 

de 2026, tendo assinado a Notificação contendo a documentação a ser 

apresentada, o prazo para tomar posse no cargo e a advertência de que 

o não comparecimento seria interpretado como desistência tácita de 

nomeação, nos termos do parágrafo segundo do art. 33 da Lei 

Complementar supracitada; 
CONSIDERANDO que em 02 de Fevereiro de 2026, a candidata não 

manifestou interesse em assumir o cargo; 

RESOLVE: 

Tomar sem efeito a Portaria n° 027/2026, que nomeou JORDANA 

CORDEIRO SILVA para ocupar o cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS publicada no Jornal Oficial dos Municípios do 

Estado da Paraíba, edição n°4037 de 12 de Janeiro de 2026. 

Nova Palmeira-PB, 19 de Fevereiro de 2026. 

ANTÔNIO ORLANDO PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Thiago Fase Dos Santos Medeiros 
Código Ideutificador:34341F8D 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 101/2026/G1)MT, DE 19 DE FEVEREIRO DE 
2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 
PALMEIRA-PB, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Art. 37, II, da Constituição Federal e Lei 

Orgânica Municipal, tendo em vista aprovação um Concurso Público, 

RESOLVE: 

Nomear ALISON ALEX DOS SANTOS LIMA ocupar o cargo de 
FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA deste Município, sob 
Regime Jurídico Estatutário, nos termos da Lei complementar n° 01, 
de 12 dc junho de 2009. 

Nova Palmeira-PB, 19 de FEVEREIRO de 2026. 

ANTÔNIO ORLANDO PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Thiago Jose Dos Santos Medeiros 
Código Identificador:945E937B 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N" 102/2026/CPMP, DE 19 DE FEVEREIRO DE 

2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 
PALMEIRA-PB, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Art. 37, II, da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal, tendo em vista aprovação em Concurso Público, 

RESOLVE: 

Nomear LEONICE DA SILVA FREITAS ocupar o cargo de 
PROFESSOR POLIVALENTE deste Município, sob Regime 
Jurídico Estatutário, nos termos da Lei complementar n°01, de 12 de 
junho de 2009. 

Nova Palmeira-PB, 19 de FEVEREIRO de 2026. 

ANTÔNIO ORLANDO PEREIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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